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Certifico que a(s) Falida deixou(ram) transcorrer/renunciou o(s)
respectivo(s) prazo(s) sem manifestação acerca do despacho/decisão de mov. 205.1, item I,
conforme seq. 212.

 

Curitiba, 17 de junho de 2019.
 

Michel Lemos de Camargo Lessa
Analista Judiciário
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